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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 
NILZA DE OLIVEIRA ALVARENGA 

SAIB AM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que 
aoS vinte e cinco (25) 

dias do mês de junho, do ano dois mil e vinte e cinco (2025), da Era Cristã, nesta cidade, distrito, 

municipio e comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, em cartório perante mim, escrevente 

autorizada, compareceu como outorgante: NILZA DE OLIVEIRA ALVARENGA, brasileira, divorciada, 

enpresária, portadora do Registro Geral - CPFn. 069.978.498-06, residente e domiciliada nesta cidade, na 

Avenida Brasil, n. 258, Boqueirão, CEP. 11701-090, tel.: (13) 99206-3826, endereço eletrônico: 

centroradsaogabriel@hotmail.com; capaz, reconhecida como sendo a própria, que dou fé. Pela outorgante 

me foi dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, na qualidade de 

proprietåria da firma: NILZA DE OLIVEIRA ALVARENGA CENTRO 
RADIOLOGICO, inscríta no CNPJ 

sob n. 19.795.492/0001-87, NIREn. 35132624329-JUCESP, estabelecida nesta cidade, na Rua Mihailo 

Lukich Michel, n. 94, Boqueirão, CEP. 11701-370, Tel. (13) 99206-3826; conforme Requerimento de 

empresário, firmado aos 13 de abril de 2022, registrado na JUCESP sob n. 3513262432-9, em sessão 
de 19 

de maio de 2022, cuja cópia encontra-se arquivada Nestas Notas, 
juntamente com a Ficha Cadastral 

Completa, expedida a0s 24 de junho de 2025, vią internet pelo site da JUCESP, na Pasta n. 429, Sob n. 

155/158, capaz, reconhecida sendo a própria por mim, do que dou fé. Por ela me foi dito 
que por este 

público instrumento e nos melhores terms de direito, nomeia e constitui por seu bastante 
procurador: 

MILTON DE OLIVEIRA ALVARENGA, brasileiro, casado, empresário, CNH Registro n. 01166310852 

DETRAN-SP, onde consta o RG n. 21937992-SSP-SP, CPF n. 077.636.828-17, residentee domiciliado nesta 

cidade, na Rua Duque de Caxias, n. 180, apto. 12, Boqueirão; a quem confere amplos, gerais e ilimitados 

poderes para o fim especial de representar a referida firma, sempre respeitando o acordo no contrato 

social; podendo comprar e vender mercadorias relativas ao seu comércio, paqgar e receber 

quantias, assinar recibos e dar quitação; pagar e receber contas; promover cobranças amigáveis e 

judiciais, dar recibos e quitações; endossar e assinar duplicatas e descontá-las, títulos de débito e 
crédito, 

letras de câmbio, admitir funcionário qualificado e despedir, fixando-lhes ordenados e comissões; 

representar perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, 

bem como no comércio em geral, tais como Instituto Nacional da Previdência Social - INSS, Ministérios, 

Ministério do Trabalho e Emprego, Receita Federal do Brasil, Empresas Concessionárias, Sindicatos, 

Empresa de Correio e Telégrafos, Cia de Agua e Energia Elétrica, Certificadores Digitais - ICP Brasil, 

Cartórios e quaisquer outras repartições; podendo assinar, juntar, e retirar documentos, solicitar serviços, 

pagar quantias, assinar recibos e dar quitação, cadastrar, renovar certificado digital; representar 
comercialmente junto a clientes e empresas representadas, participar de licitaçõese concorrências, 
participar de leilões públicos e privados, podendo assinar e rescindir contratos, firmar requerímentos de 
qualquer natureza ou teor, concordar com termos, cláusulas e condições; representar perante 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho e no Conselho de Contribuinte, 

constituir advogado com os poderes da cláusula "ad-judicia", e demais especiais de variar, recorrer, 
desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, podendo participar de 
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audiências; requerer, alegar, pagar impostos e taxas, juntar, retirar e assinar documentos; podendo ainda 
representar perante qualquer Banco e Instituições Financeiras, tais como CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL- CEE, BANCO DO BRAŞIL S.A, BRADESCO S.A, SANTANDER S.A, ITAÙ UNIBANCO S.A, SICOOB 

Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil - Cooperativa de Economia de Crédito Mútuo dos 
Profissionais de Saúde das Regiões Metropolitanas da Baixada Santista e Grande São Paulo Ltda, em 
quaisquer uma de suas agências e demais estabelecimentos de crédito em geral, à fim de abrir, 
movimentar e encerrar contas de qualquer natureza em nome da referida firma; podendo fazer retiradas 
mediante recibos, ordem de pagamento, autorizar débitos, recadastramentos, transferências e pagamentos 
por carta ou outro meio; solicitar informacões de saldos de contas credores ou devedores, extratos, 
retirada de cartāo magnético, e estipular sua senhae cadastros digitais; tratar todos aSSuntos referente a 
cartöes de créditos; requerer e retirar talões de cheque, assinar, endossar e desContar cheques, receber e dar quitação, contrair empréstimos, financiamentos e fazer aplicações; podendo comprar, vender, ceder, 
anuir, prometer Comprar, vender e ceder, transferir, compromissar, hipotecar, ou por qualquer outra forma alienar a quem desejar, pelo preço e condiÇões que convencionar os imóveis que a firma possui ou a que 
venha possuir; podendo ajustar Compradores, preço e condições, pagar e receber quantias, assinar recibos, dar e receber quitação, descrever melhor os imóveis dando suas medidas e confrontações, assinar escrituras públicas ou instrumentos particulares de qualquer natureza, inclusive rerratificação; receber e transmitir posse, jus, domínio e ações; responder ou prometer responder pela evicção de direito, prestar declarações, autorizar registros, averbações e cancelamentos junto ao Registro de Imóveis competente; representar perante a CAIXA ECONÖMICA FEDERAL CEF, BANCO DO BRASIL, BRADESCO S/A, SANTANDER S/A, ITAU UNIBANCO S/A e perante quaisquer outros Bancos e Instituições Financeiras que se fizer necessário, em qualquer um de seus Escritórios de Negócios, para o fim especial de comprar, vender, ceder, dar em alienação fiduciária ou em hipoteca em qualquer grau os imóveis que a firma possui ou a que venha possuir, podendo abrir, movimentar e liquidar contas, receber e transmitir domínio, direito, ação e posse, responder pela evicção de direito, liquidar dividas hipotecárias, fiduciárias e tributos fiscais, que incidam sobre ditos imóveis, ajustar o preço de compra e venda, da cessão ou valor da hipoteca/alienação, receber, passar recibo e dar quitação total e irrevogável do preço ou valor, assinar e endossar cheques, dar, se necessário imóveis em garantia de alienação fiduciária ou hipotecária do mútuo a ser contraído, combinar cláusulas e condições, assinando os contratos necessários, inclusive de rerratificação, podendo, também, prestar as declaraçöes exigidas pelo Decreto n. 93.240/86; podendo comprar, vender, locar, transferir ou por qualquer forma alienar ou onerar a quem desejar ou para si próprio os veículos que a firma possui e os que venha a p0Ssuir, podendo para tanto ajustaro preço de compra e venda, locação ou de condições para alienar, locar, dar e receber quitação, total ou parcial, firmar contrato de compra e vénda com ou sem reserva de dominio, receber o preço de venda ou outra 

transação qualquer, conduzir, lotar ou usar o veiculo no tráfego, representando perante as autoridades de trânsito, principalmente DETRAN, CIRETRAN, DELEGACIAS, PÁTIOS, FINANCEIRAS, CORRETORAS DE SEGUROS, CARTÓRIOS, CONCESSIONÁRIAS, POUPATEMPO, podendo solicitar e ter acesso a qualquer documento; tomar as medidas que forem necessárias ao emplacamento, licenciamento, transferências; 
liberação do veículo; firmar por autenticidade; requerer, registrar e retirar 22 via de qualquer documento, inclusive recibo de venda - CRV, CRLV, DPVAT, IPVA, LICENCIAMENTO; autorizando e acompanhar vistoria 
do veiculo; assinar o que for necessårio perante as Repartições; podendo assinar alterações contratuais e 
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se necessario o encerramento da mesma, em nome da firma. representar perante a Junta Comercial, 

Empresas Seguradoras em geral e Cartórios, assinando Contratos Sociais e alterações contratuais, 
juntar e retirar documentos, fazendo retiradas, requerendo, promovendo, assinando e praticando tudo o 
quer for necessário; praticar enfim todos os demais atos que se facam necessários ao bom e fiel 
desempenho do presente mandato, mesmo os não expressamente nominados neste instrumento, mas que 

por sua natureza ou necessário interesse, compreenda intervinculados aos poderes aqui Conferidos, 

SENDO VEDADO O SUBSTABELECIMENTO, Os elementos relativos à qualificação e identificação do 

procurador, bem como os dados referentes aos objetivos desta procuração, foram fornecidos 

e conferidos por ela outorgante e que se responsabiliza, isentando o tabelião por 
qualquer 

incorreção ou equívoco, advindos das declarações da mesma; e que ficao outorgado obrigado a 

apresentar o documento comprobatório da propriedade para que a presente produza efeito. Relatório de 

Consulta de Indisponibilidade, com resultado negativo, Código HASH: s599981i2q, pesquisado nesta 

đata, na Central Nacional de Indisponibilidade (www.indisponibilidade.org.br). A PRESENTE TERA 

VALIDADE ATE 25 DE JUNHO DE 2028. E, de como assim disse, dou fé. Pediu-me e eu lavrei este 

IRStrumento o qual feito, sendo lido e conferido, aceita e assina, dispensando a presença e assinaturas de 

testemunhas. Eu, (a.) dúlia Azam Fernandes, escrevente autorizada, a digitei. E, eu (a.) David Shoji, 

Tabelião, subscrevi (á.) ASSINADA PELA PARTE COMPARECENTE. (Custas e contribuições - recolhimento 

pOr verba. Eu, Tabelião, conferi, subscrevie assino em públiCo e raso. 

Selo Digital n 
1224401PROO0100007773525L 

Tabelião: 

Estado: 
IPESP: 

Reg.Civil: 
T.Justiça: 
M.Públic0: 

Sta.Casa: 
Municipio. 

BA David Sheji 

Total: 

TABELIÃO 

08022602172663.000453881-1 

188,30 
53,52 
36,62 
9.91 

A2,92 
9.04 
1,88 
9,41 

321,60 
Recolhimentos feitos por guia 

Em testo da verdade 

Dávid Stojt 
Tabelião 

Bel. Baoid. 
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